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Decisão nº 12110652/2019-URE/NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP

Processo: 08506.007742/2019-03

Assunto: Pedido de hipossuficiência

1. Concordo com o parecer do URE/NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP;

2. Notifique-se  o  requerente  SERGIO  JOSE  GARCIA  CHACON  para  que  apresente
documentos que comprovem a alegada situação econômica dele, consoante preconizado  §2º, do art.
312, do Decreto nº 9.199/2017.  

3. Publique-se a presente decisão em sítio específico da Polícia Federal.

PPF ALEX HALTI CABRAL
Chefe substituto do NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP

Matrícula 12.972

Documento assinado eletronicamente por ALEX HALTI CABRAL, Papiloscopista Policial Federal,

em 23/08/2019, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.dpf.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 12110652 e o código CRC 9140C6BB.
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